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Exmo. Snr. Presidente do Conselho Nacional 

Nos autos do processo n~ ~. IJó!Ukl,~fL.="I~ 
cão de SELMO SEVERINO da COSTA. 

r~ sposta ao vosso officio n~ 1-684, de 18 de Maio 

prox1mo findo, no qual nos solicitaes esclarecimentos sobre uma 

reclamação formulada perante e se Venerando conselho pelo ex

empregado desta companhia ANSELMO SEVERINO da COSTA -qual a de 
"' haver sido demittido do emprego que nella occupava, nao obstan-

te cantar mais de 10 annos de tempo de serviço- cumpre-nos pres

tar-vos os segM1ntes esclarecimentos:-

lY) - Improcéde, por destituida de fundamento legal e por 

não corresponder á verdade dos factos , a reclamação em apreço; 

Por isso que 

2° .)- ANSELMO SEVERINO da COSTA não foi demittido do empre

go que nesta companhia occupava, 

Mas 

- De sua livre e espontanea vontade, e por convenienCia 

deixou o logar que nella exercia; 

E', aliás, o que se verifica, 

4~) - A uma simples inspecção occular, da carta que dir1-

~u á Gerencia, a 4 de Março do corrente anno -documento appen-
"' estas razoes por copia photostatica. 

Delle consta o seguinte:

"Illmo. snr. Gerente Interino .. 
"S. A. du Gaz de Rio de Janeiro • 
... 
"O aba1xo-ass1gpado, e!Jiplel@do 

~ \tt ~ç 
T 

do Departamento Gaz-



"Fabricação, chapa 1485, Folha I-16, declara, para 

"todos os effe1tos, gue nesta data, por sua livre e 

"espontanea vontade, e conven1enc1a propria, deixa o 

"logar gue occupa nesta Companhia. Rio de Janeiro, 

"4 de Marco de 1935. A rogo de ANSELMO SEVERINO DA 

"COSTA, por ser analphabeto, Cyrillo Barx:,o~ Vict .. 

"rino Pinheiro Esteves da S11 va. Como testemunhas: 

nLuiz s.A. Soares· e José · ashington B&tta.." 
,.. 

Acham-se deVidamente reconhecidas pelo tabelliao do 9~ 

Officio Djalma da Fonseca Hermes as Luatro firmas que figuram nc 

documento. 

5i) - Ahi está. "' o reclamante ~foi demittido, como fals~ 

mente a11ega perante o Venerando Conselho, mas, por convenlenciE -
propr1a, de sua livre e e@Pontanea vontade, déixou o emprego, 

como raz prova insophismavel o documento junto por copia photos

tatica; 

Ademais, 

6~) - Ao deixar o serviço, no mesmo momento em que solici-
,.. ,.. 

tou sua demissao, recebeu, a titulo de gratificaçao, a importan-

cia de Rs.l:444 200, correspondente a 6 mezes de sa1ar1o, dando 

num documento, cuja copia photostatica tambem ora offerecemos á 

apreciação desse Venerando Conselho, "plena e geral quitação, 
,. 

por se nao julgar com direito a formular contra a dita Companhia 

qualquer reclamação fUtura." 
... 

Reproduzimos textualmente o recibo em apreço:-

"0 abaixo-assignado, ANSELMO SEVERINO DA COSTA, cha-
-"pa 1485, da S.A. du Gaz-Fabrica, entrado ao serviço 
... 
da mesma Companhia a 9 de Março de 1925, declara ba

"ver della recebido neste acto todo o ordenado a que 

tinha direito até esta data e mais a 1mportancia de 

"Rsl:#:d2QO (um conto quatrooontos e quarenta e gua: 

"tro mil e duzentos réis), ou seja um semestre de 



"serviço, a titulo de gratificação, pelo que lhe 
... "' dá plena e geral g,uitaçao, por se nao julgar com 

direito a formular contra a dita Companhia qualquer 

"reclamação futura. Para os devidos effei tos finna 

no presente recibo em 3 vias, em presença de 2 tes

"temunhas. A rogo de ANSELMO SEVERINO DA COSTA,por 
-

"ser analphabeto, Cyrillo Barroso e Victor1no Pi-

nheiro Esteves da Silva. Como testemunhas:- Luiz S 

"A. Soares e José ask1.ngton Motta." 

o documento em questão traz as quatro firmas que nell 
. . 

figuram devidamente reconhecidas pelo Tabelliao do 9~ Officio, 

Djalma da Fonseca Hermes. 

Como se vê, 
N 

7~) - Nao obstante haver o r eclamante solicitado sua demis-
... 

sao, recebeu, no acto em que voluntariamente se despediu, "todo -
o ordenado a que tinha direito", além da 1mportanc1a de ••••••• 

Rs.l:444 200, ou seja um semestre de salario,t'a titulo de gra

tificação': pelo que deu á Companhia "plena e geral qui taçã.o, 
. ,., 

por se nao julgar com direito a formular contra ella qualquer 
... r eclama.çao fUtura. 

Fica desta f6rma evidenciada; á luz de dois documen

tos, em cuja authentieidade ninguem p6de pOr duVida, revesti

dos de todos os requisitos legaes para produzir effeitos juri

dicos, a inteira 1mprocedencia da reclamação de ANSELMO SEVERI

NO Dà COSTA -reclamação essa que nem encontra assento em lei~ 

nem tão pouco corresponde á verdade dos factos. 

8~) e A' Vista do exposto, é de esperar seja ella julgada 



-4-

improcedente, como é de inteira 

com 2 documentos em appenso. 

Isenlo de sello ex-Vi do que 
d1spoe o art. 67 do Dec. 20.465. 

/FOO. 

JUSTIÇA 

C.A. Sylvester 
Representante. 



A onym du G z d · o d J 

o 

Rio de J n ro, de rço d 1935 

NO: 

Ill o. nr. G nt InterinO 
oc1eté Anon du G z d o d ane1ro. 

o ab xo ass1gnallo, p ado do D art ento -
... 

z abrlc çao, ch p 1485, olh I-16, ecl r , todo 

1to qu , n st t , por a 11vr 

con~ n1e c1a propr1 , de1 o logar qu occu h1 • 

u1v- :t.;\ 
Ger 



Anonym d G z 
/.'"9 I (i. n(] 

io d J n ·ro 

1 
\\' 

J A 

Rio de J n I ro , 

NO: 

o ab o ass1 do, Ans lmo dsta, 
chap da oc1étá on du G z - ntra o 
aos ViÇO esma Com d ÇO 1 2 ' c a 
haver d 11 r c c to to o o ord na o que tlnh 
dlr 1to t st e s a 1mpo rtanc1a d • 1: 200 

( conto uatroc ntos u tro 11 zen to ••• 
ou s ja str ã rv1ço, t1 lo t1 1-

.., 
h d 

.., o, o u p na e e nao 
ju co rei to í'o r 

,. 
r c maçao utu • a os te 
r c1bo t s 







ad rn ta d nomeaçllo n.• ··············-- _ 

A tavor de: $.~ . .1. .Lr. -····-~' ~'..i.r.d..-~ 
···················-········-··-······· ... --·····-·········••'-•á'i:!!.L~ ...... ~ 
El\1 .... /..:Y.. .... l 0.. ........ Ld.;.._~~ ... Lt;.f1... 

Foro aphf4 ~ada 
·~-............ J 

A lgnatura do empLo: f t 
A_~-~~-;--~~~ 
............................. :~~ ... : ........... _ 

A lgnatura do Presld nt.e, Direotor ou Superintendente 



v 
Data do nas lmento : ................. :M.:~.c . 

Nacionalidade: .. d..(c.r. ... Li.t .... -.. ······-·-··----
l!lstado civil: ___ / .~ ..... " <!. ··············-······---~---····-··-·-

'/ .!]_ 
8nbe lêr e escrever: _ ...... .~.~ ····-············----······---

Restdencla : fL __ .ffL:J.. 

.. -··-····················---.... _______ _. ... ________________________________ _ 

....................... ---·--············-······-··-······································-

oo oo•••o•••ou••oo••••••••••• • •• • •••-••••••••oooouo•••-oonoooooo••••-••••••••••••-•••••••••••· 

0 ••••••••• • •• • •• ••••• •• ••• •• ••••••••••••••••••oo•ono•-•••••••-- ••uoou oooo ooooo•-•oh oooo •-

·············· ··································-·········---------··----·-····--· 

.......................................................................................................... _ 

.............................................. -·-··-----------··········. 





Üüta da n Ulell o : .. P..-=··-<····-··· .ti~.,.~ ......... Y.~-
•arg qu rce: ..... ~1.~~ .. /;. .. d~ .~.L···-··--
v~nclmentos: ..(:/.tt.t::.t2 .. L1. ~./../._ .. ~~- .. itJ. ........... . 

Modo d pagam uto (wen ~allsta, dlarlata, h rarlo, t ) 

..................................... ~.-1- .t;. .L !.:":: ....•.......•..........•.••.. 

....................................................................................................... 

....................................................................................................... 

' -··························································--········································ 
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PR 
Dntn Ord ado 

/: ... Y...-: ... -:.:r ..... ··-··············-· ~- .;.~:.1...- .... - .. 

1:. ... '!.:::1.-:/. .. ·········· ····--~.!.e ... l . ... ~-.. - ...... -

( . .le.~t!.J.. ........ _ ... ?!.-.~ .... 1.J • .a": .. _ .. _........ ~..d 
~ .~.:!..:.XJ . .......... ,. .... -l~~ ..... .:...J..-.. -·... ..~~ 
.... ./.::.7..11< .. ,1.. ·••••••··-·.... ~ . .la--··-···· h .~É'G ·-'' 

1-: .. /!.:.i.:!.!. .................. -.~~ .... 1--........ ~ /.?._(?..,.(./ - /' , 
ltt .. :.f.~.Y.}~. ................. i .. t.l.~~~. . .á.L.. ... . .... 

7 
..... . 

N TA - Deve constar as datas das promo<:ões, a na. 
tur za do cargo quo xercla o que pa 811 

a xcroor, o respectivo vencimento o modo 
de s u pagamento. 

PROMOCOES 
Data Nova Occupaçlto _j Ord nado 

I 
---------1--·----------- -----

................ ·-····1··---.. -· .. ··--··-·-·-·----- -----

. ....................... , ............................................................ ____ _ 

=====+==::=======~~ ~~=== 



INTJDRRUP OlllS NO SERVIOO 

(Art. ~. paragrapbos 1 o 2 do D c. n. • 20.465, 

de 1.• d tubro de 1931) 

.. f((, L(.{:.J.L .. L ... ~L.aL.. .. = ... L. ........ /c., -'-'-··-~ •. d.':<-, 

•. ; ... ::/..t.r. ..... .,...i.t.L_l..lLJ. .. J.:Y..f ••.• 't ... ., ...... . 'f:t..(t........ .. .~.. .. , . 

.... :. ....... . Lt:. .. ... ~. .. { .......... ____ !.f ... =/.._ ..... . 



DEMI SAO DID IDMPRIDGADOS 

Dato. <lu ti missão : . .f. ... Llhau:.a ........ /2.J.:i-_ 
Motl" •• deml"'" Y~.Ld...: .. _ 
!if~_j~..tU/..a.__Lu.u_ __ e.c...--...-•. --

lk-'fm.t. .. "iá.t..U..a. __ 'fL ::..t..l.J;.;;.<..J...~.~"'4H 
T WJIO d servl\,'0 na lllmpre.za : 

~ toJ. tt>ll luqu rllo ndmlnlstrnUvo: ······-·-·----

Uutu uo inquerlto: - ............................................... __ _ 

nclusllo tio mesmo e lndlcll!;ilo d/\ rui tu gt·uve: __ 

............ _ .......... ____________________ _ 

.,.,. o ooooooo••••••••••••·-••-••-••••••••·•-•n•o•noooooo~o•u•••••••••••• ooooooooooooo oo oo 

......................................... ...................................... u , ................... . 

........................................................ ________________ ..,. _____________ , __ _ 

...... .......... .......................................... - ....................... - ................. o 



Averbação 

na 

Caixa de Aposentadoria e Pensões 

doa Empregados ela: ....... ··-·· 

.................................................................................................................. 

onym 
.......... ........ ............................... .. .................................................................. 



Data do na8clme'J' F _:: ___ :_tf_ZL ___ _ 

!!l tado civil: ~.@l.~---#-,----
Rr loualldad : P~.Lc.i.~---

8abe lêl' e c~•• tfi.i_ ____ ._;----
R~n ·la : §.).,_ ~b.U:Cu. ___ _ 
J.Jfi&ãu.· . ..' .J..e_ .... ~ ..... 
-~ .... 



I) 

T IIJflO d s rviQO tte Uvo a v rbado 9.~Q.2._rf_ -
,..::> 

Nuturezn tuncçilo na JDmpreza: .. _/.'.?.1.-:.~---

0nta da 1nscrtpção na Caixa: '-_-/_(J_:Çj:_~-

notn rln tranet!'lr nC'Ia: -········-··-··········-··---------··-

omp rla nova nlxa : ...................................... _________ _ 

-•••••on••• ••••••••• ••• •••••••••••••••••••••••••-••••••--·---••••--••'"-•••-••••••••••oo 

..................................................................... .._ ______ .., ___ ., _________ .. ___ _ 

........................................................................................................ 



Nome da spo a : 

Nom' _r..;nhos ~ res7,Uvas idades : ··················- .. . 

.. .... CLt:iáJ:7k..tee.t&.ZUL.~ ..... . 
.. ..'.IY.:!.L0. ....... ~:2.l.:::/.f?.:2~.{:. ..... . 







Pro • 3744/ 35 

• Rio, 8 de Agosto e 1935 

1-1.082 

r . s 1 o v r1 o d co t 

1ro 

o .. ocl t Ol e 

te con lhO u n t t 

v nt d o c r -

1 , c un1co-v t n• 

o r,c b1 ento est , 

llu lda 1n o 
.. 

Q o. 

ttencios·s 
,.. 

u ço 
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~xmo . r• Dr· Presidente do Conselho Nacional do Trab~lho· 

Anselmo Severino da Qoeta,~or seu advogado,vem requerer a v. Exoia. 
. . 

que lhe . conceda vista dos autos dn acção que mov contra a Societé 
I 

Anonyne du Ga~ do Rio de Jane iro(proc.3744135),af~ de poder dizer 

oobre a informação dada pela referida Canpanhia• 

· ~ 

r 

JJ-3-JJ 



12..0 T ABELLJAO 

Dr. LINO MOREIRA 
134, RU A DO ROSARIO, 134 

Cosu /orle: á provd de fogo 

TELI?PHONE 3~5 1 31 

nselmo Severino da Cost~... .-

~'" (/ 231.~Yh~ .... 2s •. ~ ..... . 
1.0 TRA LADO DA 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ 

SAIBAM os que este Publico Instrumento de Procuração bastante 
virem que, no Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo, de mil 
novecentos e trinta e cinco---- , aos vinte e oito--- dias do 
mez de junho--- nesta Cidade do Rio de Janeiro, Capital da Repu
blica dos Estados Unidos do Brasil, perante mim Tabellião, compa
rece u--como Outorgante nselmo Severino éb Costa,- brasileiro, 
c·js:rlo, oper~rio, resirlente ~ ru~ Burity nQ33, funrlos, freguesi ne 
I r aj á , n e s ta C <..p i t · 1 ; ----

reconhecido como o proprio pelas duas testemunhas abaixo assignadas, 
de cuja identidade e capacidade jurídica dou fé, e perante ellas 
disse me que por este Publico Instrumento, nomeava e consti-
tuía seu béNstante procurador ao J1r . José ]:!;rlu rno estL~.na ne guiur 
~ilva, a~vog~ao , casudo, brasileiro, com escriptorio 'Pruçu 15 ne 1o 
vembro n942 , s<:llt.. 403, nesta C<ipité 1,-u quem concerte pooeres pare.. o fôro 
em ger<..:l , em qualquer Juizo, Tribunal ou Instuncia, e especio.tlmente para 
representur o outorgante percJnte o ?.·inisterio no Trabalho ou quulquer ou
tru repc..rti;ão feflera.l ou municipt.l, em virtur1~ fie reclam11~ão á ser fei
ta contra Sociedade anonym~ elo G<.~Z ( Societé unonime du Guz) por te~) si
rl2 r1esper1ino com ~ez <..nnos ne scrvi;;os, ou sem just'"' c~usa ou compensa
~ao;_ ponendo purt. o ~ito fim requerer e ussignar tuno quanto fÔr a 
bem rle seu rlireito, us r r1e recursos, ussignar termos de .. firm:..ç:o, 
com remisso e quaesquer outros, ::.ccorrl .... r, transigir, receber, õ·4r qui-
t ça.o, e substubelecer, rtttific<Ànos os impressos que seguem. O outor-
gun o <..cba-se inscripto nt. respec tiv~· ürflem sob numero 1345.---

... 

E te traslado não pngu sello, mesmo quando oprcsentado como documento, ex-vi c.lo mt. 30, 
N. 12 do Reg . ópprovado pelo dec. n. 1753ô de 10 de Novembro de 1926 



,r?;t" 

concede lodos os seus poderes, em direito permiltidos, para q~~e n~ ~e orga 
sente fosse , possa em Juizo ou fór deite, requer llegar, d f ~u direi~~·~l\fJ&tfA' 
causa ou demandas cíveis ou crimes, movida ou por r, (c e ga ô N-JMWI"'.a;u.~~ 

um ou outro fôro, fazendo citar, offerecer acçõe , libel , õ s, • rg • · - es 
cunlradilar, produzir, inquerir, reinquerir e conte lar !e muuh 11 q :t I 
jurar dcdso ria e suplctoriamenle por elle Oulorgonle ; fo 
qu em convier; assistir aos lermos de invenlarios e p~as, 
protes tos, contra-protestos e lermos, o indo os de confis , negfclj~~ 
qualquer sentença ou oespacho, e seguir esses recurs , Ç ' 
deltas e sequ eslros, as istir a quacsquer a.clo judicia 'os, PfJT 
l orias; tomar posse; vir com embargos de terceiro senhor possui , Juntar o 
de ecçõe:s e intentar oulras de novo, podendo t ubst c.belecer em um ou mais p c a 
ficando-lhes os mesmos poder s em vigor e revogal·os. querendo, seguin 
que, sendo preciso, serão considerados como parte de51a. E tudo qua m fi o ~ p urodor ou subslebelccidos, 
prom lle h ver por valioso e firme reservando para a sua pessoa to va · ção. J\ ssim o di se ; do que dou fé e 
me pedi este instrumento, que lhe li, e ás testemunha~ . e achando·'O c rfr acceit e assigna cem as testemunhas 

Mnn oel Viegas e &eb t..stião I gnucio êl t... Cost , ~ a s sümanrlo a rogo no outor
gante que necl :....rou não s uc er e screver , su ·;, 1ulher- Onn i n u Se verint. da 
Cost tt .- .iliu , ~~ffonso Telles etto , &jUi! l.ln t e e screvi.- ~ eu , Lino lillorei-
r u. , 1' ube 11 i :o , que ·~ subscre vo.- rogo:.- UntHnd. Se verina d · C ost ·· .- Mbt.
noel Vie as .- Seb· stibo I gni.;. o r Cos t êt.- (Selanu com 2$200 federal) .-

r t.slr· na hoje .- .8 eu ' ~ 



···xmo . Sr. PrG:sidente do consel11o Nacional do Trabalho . 

o ~I lAJ í I -, - -
:. ~ 1..:. - ·- . --

. r ' 
I. '•· r

.~,..--., --
., ... 4 ' '-· 

. ..... 

... íJll IBA.IIDO COH8lLHO 

; 

Nos autos do ~recesso (3 .744)~~ue 
Anselmo Severino da C os ta move 

contra a s . • du Gaz do Bio de Ja-

neiro. 

J 

AnSelmo everino da Costa , ~or seu advogado, vem .ex-

~ôr as razões em g_ue se l:asêa seu direito e d.emonstra r a 
, 

cul:pa bilidade da r e; 
; 

e assim, diz: -

Em~regado na Cia. acima referida, de.:pois de dez ann 

os melhores de sua mocidade gastos no labor constante a :procura 

de uma situação garantida , que outro interesse :poderia ter em 

:padir demissão? ueria a "gratificação" que lhe foi ;Qaga como 

devolução de suas contribuições para a Caixa de Pensões e ;po-, / I sentadorias? eria a certeza de lllin collocação mais remune-

~~ rada? oerià a indis.:posição com os com.:panl1eiros ou algum chef'e? 
\ I 

~~"' Hada , nada disso , linSelmo everino mo :poã.eria advinhar a devo-

] / ~ l lução d.o dinheiro e muito menos qualquer gratificação des:peà.in

~ t/., do - se d.a Cia., não tinha tamoom em vista colocação alguma :pois 
~-; I -..; 
~~/ I ficou desempreeP.dO até recentemente . Homem modesto , sim:pJ.s s , 
.tt ~! 
~ " ' ~ de .:poucos horizontes nada almejava de melhor 0 ele mais garanti-

\ " ".,) I 

~ :U ' do ue o lugar que occu~ou ~or tanto tem.:po sem um :falta . Hu-J;; ~~ 
J Q_ ido n \ I c a 



milde até com os comJ;>anheiros , seria incaJ;>az de se ind.isJ;>or com 

os chefes; 

O ]'ACTO: -

Gbarna.do ao e scriJ;>t orio da Cia . disse-lhe Mr . Greig 

UE EST Y DISP ·'USADO ~ 'U'ill IRIA R.1C~ • m ~U Li COMO D1"'VO-
' 

LU !ÃO Dlli SU.t S C OHTRIBUIÇa&ô PARA .~. CiUXA. DE P...ilN 'O.Jd .ill APOStJNT..a-

DORI ' . .Anselmo protestou dizendo estar satisí'ei to na c.asa e 

não g_uerer sahir . . Mr . Greig, mandou clnn:a.r uatro empregados 

e disse -lhes QUe assigna.ssem por Anselmo os dois documentos an

nexos a o J;>rocess o ás fls . lO , ll e 12 , intimidado , incaJ;>az de 

retrucar a um chefe e vendo a inutilidade de mais um prote to 

callou-se . Até o dia 29 de Uiarço ..ànSelmo esteve em:genhado em 

ver se conseguia sua reinte gração . DasesJ;>8rançado bateu ás 

:portas deste Ministerio certo de crua aÇJJ.li se :protegeria o direi

to do trabalbador; e em sua :petição inicial junta a estes au

tos podemos verificar g_ue .Anselmo r11STA.VA 5 .J:STÁ. P OMP.rO A D,llj

VOLVER A VU.ANTIA Ulli TillliA. ~C§.diDO , não visando , :portanto , to

car no dinheiro r ecebido a "titulo de gratificação'' , como souoo 
... , 

de:pois; e ainda , PEDIA -.U.ill iOSs..Jl 1\~ INT.l!!GRADO .NO LUGAR; nao e 

crivel, e o venerando Conselho ha de accord.ar , q_ue um a:perario 

vinte e :poucos dias depois de ]adir sua demi são venha a este 

Ministerio :pleitear sua reintegração . ~ QUanto aos 

DOOUMENTOJ 

exhibidos nas folhas lO , ll e 

12, já vimos como foram f orjados pela astucia do t:i r . Greig , se 

valendo cia ignoram ia e da humildade deste O]Srario braslleiro , 

mas como extrangairo , o Sr . Greig desconhece algumas d.is:posiçõas 

de nosso Ood. Civil , e assinl, não terminou bem "o serviço'' , Ve

jamos o llue diz o Cod. Civil Quanto ás assignaturas"a rogo" , no 

art . l . 21.?: -
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q_ua.rulo q_ualq_uer das partes não souoor 

ler , nem escrever , o instrumento :poderá 

ser escri:pto e assignado a rôgo , subscre

vendo-o , neste caso g_ua tro testemunhas" . 

Assim, verifica-se que a lei Civil exige ex:.pressarr.en

te a assigna tura de quatro testemunhas e lJlaiS uma , a do q_ue as -
" signa "a rogo" . Os dois docl.liD9ntos juntos a estes autos , :po-

rém, õÓ CONTillM AS AS 'IGNATU ... 8 D~ DU J TEsr~MUNRA , .c}STANDO .cl.L

Lillb AJuiGNAOO-. PO DUAS P. SSOAS "A ROGO ' , O U~ ~ PO mMAIS , 

visto q_ue oo é exigida uma assignatura "a rogo" . O fundamento 

da defeza da ré repousa só ~i' Ul'UC.~. •'NT.cl mstes dois documentos , 

no entretanto , tenho a mais absoluta certeza de que ao veneran

do Conselho não merecerão fé :por serem os mesncs nullos e assim 

fulminados :pelo art . 145 , ns . I II e IV , do Cod. Civil , de vez 

q_ue c entendo as ast:~ign"l. turas de duas testell1t.U1has não revestia a 

:forma :prescri:pta :por esto mesmo Codigo , bem como não foram ob

servadas as solemnidades :prescr.iptas no art . 1 . 217 ,JJ.cl EXIG.cl r U.a-

TRO T \3T..ilMID S lUAliDO FO ..TIM S~IGNA:OOS DOCill í'NT03 D •'8 l ATUB..ill -

Zá "A ROGO" , COMO É NO CASO EM .i: O. 

Pelo exposto , fica denonstrado ao Venerando vonselho , 

a absoluta má f'é com çtue agio a Societé .Anonyme du Gaz do Rio 

de Jane:iro , incarnada na :pessôa do Sr. Greig , visando apenas f'ugit 

O DECR. 21 . 08l 1Tii' G NTJ O UP -.GADO COM MAIS DJJ D ?Z ;J"NOS DE 

S~RVI O; ~ .,ST.ill O V~AD•,IRO ESPANTALHO D:cl TODAS Acl CIAS . EX-

TRANGilliRA.S BA.DICAD.Ab ENTBE NÓS .ili Pru S"' LIV JM: Di'LLE U AS-

TU viO&i.M: !NT'1' DJ: l~IOS .i!~ ARDÍS COAGiliDO JIORALMillNTE O OP.J]RA.RIO IITJ

MILil.TI E AN.üLPHABil TO • 

1 assim, 

vem Anselmo Severino da Costa :pedir 

ao Venerando Conse l ho a c ondemnação da S . A. du Gaz do Rio de J a-



neiro, no :pagamento da inéiemnização g_ue tem direit o :por lei e 

a reintegração no cargo g_ue ooru:pava, como é de direito e de 

J U S T I A . 
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contest;bdo as informa oes apeesentudas pela 

ompnnhla reclamada, SOCI1T ANON~~~ DU DAZ DE RIO D~ J EI

I\.0 , o reclamante, AtS:L.m s VEtiNID D.t COSTA, por seu bastan

te procurador (v. instrumento de fls./~) aprese>1ta a de!eza 
J 

con~tante dos doctUnentos de !1 /te seguintes. 

Depois ' dizer que Od documentos de fls. 10 

e 11 foram organizados e as~1enados sem a sua aqu1escencia, 

' t~to que se prontificou a devolver a quantia recebida, e, 

a1ndu mais, que rec.:lamou u es Conselho contrc. a sun demis-
"' t..o, o r c: l referidos do cume n-

os, ~ lle ando que os mesmos não se encontram ~ e accordq:> com 

1s osl ·Õ s do art. 1.217 do Codigo Civil , wna vez ue 

al m da essOa que ussignau a rogo eram neccssar1as quatro 

tester unhas pare a sua validade. 

com a juntada dos docwnen:tos forneciuos pela 

ern r zu reclamada elo reclamante , está o )rocesso em con

diçÕ~.s de st:: submettido á eleva a con ·idt r ·ão da Procurado

ria Geral . 

11 o que proponho. 

~~ J n:lr~~ de outub~e 1935 

(Jf!L~ ()fia c:~:: lfõu<~ 
/(,<?,~,· s-- ( v - 'J~-

A' consideração do Snr. Director Geral 

(t~ ~·~· u~:: .. " f t~;:;~ ,-
:_~1;2::. ~~~t!_-:!_ 

Director da 11! Secção j , \. 
VISTO-Ao Snr. lJ)r. Procuraàtw GM'tU, lt \W\~~ 
d8 ordem do Exmo. Snr. !/) siasnte, 

Em .... f._.de"-". ~;:.~. 

t1 
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Mlnlsterlo do Trabalho, 
lndustria e Commerclo 

........ ............ Secção 

O. N. T. • 25 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 
-- - __ -::::-=:_ == 

Proc . 3.744/935 
ACCORDÃO 

Ag/SSBF. 

19 .. 3.6 ... ····· 

Vistos e relatados os autos do processo em que 

Anselmo Severiano da Costa reclama contra a sua demissão da 

Societé Anony1ne du Gaz de Rio de Janeiro: 

CONSIDERANDO ~ue dos autos está provado que o recla-
,.. ,.. 

mante solicitou sua demissao , nao se podendo inpugnar os doeu-
. 

mentos habe1s offerecidos pela Empreza - fls . 10 e 11 - , na sim-

ples presumpção de terem sido os mesmos obtidos fraudulentamente ; 

CONSID.w o, por outro lado , L,ue o art . 1 . 217 do Co-

digo Civil , invocado pelo "eclamante , para considerar sem valôr 

os referidos documentos , não se applica ao caso : prescreve elle 

fórma especial , mas , para locação de serviço ; assim 

Resolvem os membros da Segunda Camara do Conselho Na

cional do ~rabalho julgar improcedente a reclamação de fls . 2. 

Rio de Janeiro , 7 de Janeiro de 1936 . 

~~'~."~~,..-.E· 
<. I tzAA.--0~ /i-L-~ . #-

FUi presente :-)~~ L_,tty u.~djuncto do Pro

curador Geral 

Publicado no Diar1o Of!"icial em Â ~ d-.Il. ~_.R.A ~ cl_, _,1 4 ~ 
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Proc. 3'74&/30 

7 o 
6 

Sr. Director da Sociéte nonyme du G a 

Ru recbal lor1 no, 168 

Rio de J neil'O 

Para voaao conhecimento, de ordem do s • Preaiden• 

te, t nam1 tto-vo copia authe~ticada d.o aecordão proferi

do pelo Con elbo Nacional do Trabalho, no autoa do ~roce a• 

o em que Anaelmo Sever1ano dà Ooata reclama cont.a a eu 

demiaaão deaaa Companhia. 

Attencioaaa aaudaçõea 

Franciaco de Pau a ·ateon 
Direetor Geral da Secretaria, em exerc1cl o 



JUNTADA 

Junto eos presentes uto ., ne~ta dnt , 

de emb rgos offer cid e por Anee.lmo S veri 

11 de 

liil Offici 1 



V. C. CHERMONT DE MIRANDA 
GUILHERME ELLIS 

W AL TER WIGDEROWITZ 
ADVOGADOS 

Av. Rio Branco, 135/7 • 11 ."- sala 1.1 20 
(ED. GUINLE) 

Tel. 23 - 3626 
RIO D E JAN E IR O 

ANS LMO S ERINO DA COSTA , brasileiro,casado, operario , residen

te a rua Butity no. 55 , Nesta Capital, vem respeitosamente reouerer ~V. 

Excia.,que mande juntar aos autos do processo no . 5. 744/v55 , os presentes 

embargos ao accordão de 7 de aneiro de l\~55 da Segunda Camara do Conselho 

Nacional do Trabalho , publicado no Diario Official de 19 de Fevereiro de 

1956 . 

P . D. 
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V. C. CHERMONT DE MIRANDA 
GUILHERME ELLIS 

W AL TER WIGDEROWITZ 
ADVOGADOS 

Av. Rio Branco, 1 35/7 • 11 .' • sala 1.120 
(EO. GUINLE) 

Tel. 23-3626 
RIO DE JANEIRO 

Por embxgos ao accord~o da Segunca Camara do 
Conselho Nacion~l do Tr~ alho,diz ANSELMO SE
VERINO DA COSTA , como embargante 

contra 

a S. A. DU GAZ DE RIO DE JANEIRO ,como em
bargada . 

E. S. N. 

PROVA QUE : 

A ESPECIE 

ANSELMO SEVERINO DA COSTA ,aos 5 de Março do anno de 1925 entrava 

para o serviço da S. A. DU GAZ DE RIO DE JANEIRO ,como trabalh .dor, 

tendo passado mais tarde ao cargo de penereiro de carvão,conforme tudo faz 

certo e indiscutivel a caderneta junta a estes autos . 

Aos 4 dias do mez de Março do anno de 1935 - isto é,Rrecisamente na 

vespera do dia em que completaria dez (10) annos de serviço- e , como tal, 

se tornaria titular dos direitos e garantias constantes do art . 53 do dec . 

no.20 .465,de 1° de Outubro de l93l,foi surprehendido com a sua dispensa 

dos serviços da alludida S. A.,aendo-lhe entregue,nessa oc sião,a quantia 

de Rs .1: 444~~200 ,a titulo de devolução de taes contribuiÇoes para a res-

pectiva Caixa de Aposentadorias e Pensões . 

O embargante,analphabeto e inculto,temeroso do chefe,6 snr. H. Greig, 

que,certamente,via pela primeira vez,mal esbo<(OU uma timida reacção ao in-

crivel aoto de prepotencia que ,ao mesmo tempo que o privava de seu sustento, 

importava em inutulizar dez annos de labuta diaria , pela conquista dificil e 

cada vez mais cruenta do pã0 para si e os de sua familia . 

Fez ,o embargante,varias tentativas para ser readmitido ao serviço da 

Com};anhia que tão vil e traiçoeiramente o tratara . Taes tentativas porem não 

surtiram o desejado effeito de reparar a clamorosa injustiça sofrida . 

Reoorreu,por isso,a esse Eggregio Conselho, supremo orgão tutelar dos 

direitos dos trabalhadores . 

A embargada,citada para apresentar defeza, allegou que 

11não despedira Anselmo Severino da Costa,informando ue o mes-



mesmo se havia demitido do seu serviço por sua livre e expontanea vontade, 

em abono do que ofereceu,como documentos , as duas copias )hotostaticas, 

constantes destes autos,a fls . lO e 11 " 

Os documentos apresentados pela embargante,conforme copia dos mesmos 

acima referida,apresentavam-s b,de inicio 

nullos de pleno direito,isso mesmo tendo declarado o embar
gante em sua contestação de fls. 

Com surpreza,porem,o embargante recebeu a noticia de que a segunda 

Camara dessa alta Corte,aceitando como id&neos,os documentos de fls.lO e 

ll,não dera provimento ao seu justo reclamo. 

Ora,Eggregios julgadores,tal decisão fére de rito texto expresso, 

claro e insophismavel de lei , rootivo pelo qual e usando do direito que lhe 

confere a legislação em vigor,vem o reclamante apresentar os presentes 

embargos. 
o -----

O presente recurso tem fundamento jurídico na primeira parte do § 42 

do art.42 do regulamento que baixou com o dec . no . 24 . 784,de 14 de Julho 

de 1954. Por esse dispositivo verifica-se que cabe o recurso de embargos 

nos seguintes casos: 

a) - quando se trata de rnateria apenas de direito . 

b) - quando for apresentado f~cto novo,sobre o qual não se 
tenha pronunciado a deei~ão recorrida . 

Os presente embargos,encontram apoio no primeiro caso . 

E,como,todos os recursos interpostos C)m o fund·ro .. nto de que se dei-

xou de applioar texto expresso de lei , a sua preliminar envolve o merito , 

pois que impossível é saber se o texto legal foi ou n·o violado pelo ac-

cordão recorrido,sem tomar conhecimento das razões ~e meritis. 

No caso sub-judice,consumou-se a violaç o em consequencia de verda-

deiro atentado ás regras geraes do Direito e ao art.l . 217 do Codigo Civil . 
E,SlO INTERPOSTOS NO PRAZO L .GAL J POI~ FOI O ACCORDlO PUBLICADO NO DIARIO 

OFFICIAL DE 19/2/56,e sendo o dia 19 de Abril,Domingo,SlO APRESENTAD)S NO DIA 
20 DESTE. DE M~EITIS: 

o accordão embargado , apoiou-se , Eg&regios snrs . Conselheiros,imprevi-

A verdade, 1:prp-regios elonselheiros,é que a justiça não encontrou, ainda, 

• 
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alojamento nestes autos,muito menos a lei,que delle~e aparta como no d 

da Oruz 11 • 

O parecer de fls.l9 v. é peça inteiramente extrnnha a estes autos : o 

esquecimento que revela dos termos expressos da lei é de tal ordem que ,cre-

mos firmemente,melhor fiscalizada estaria,sem o dito parecer do que com elle . 

Não são pala~ras,Eggregios Conselheiros,são factos. Factos uue serto 

demonstrados,não por n~s , mas pelos mestres mais acatados do Direito 

Vejamos 

I - O parecer da Procuradori • 

Diz a illustrada Dra . procuradora: 

HEstá provado no processo que o reclamante solicitou sua demis
aão .Não é possivel a esta procuradoria impugnar provas habeis, 
na simples presumpção de terem sido as mesmas obtidas fraudu
lentamente . 
O art . l217 do Cod. Civil :lnvoce.do pelo reclamante para consi
derar sem valor os documentos de fls. 10 e ll,não se applica 
ao caso: prescreve elle forma especial,mas para a locação de 
serviços . (SIC ••• ) Emquanto o reclamanete n o provar que n o 
houve aoquiescencia sua na produção dos documentos referidos, 
os mesmos subsistem e tornam ~mprocedente a recl mt~ão em a
preço . " 

Ora, Eggregios Conselheiros,e data venia , pois que 

"na minha linguagem de constante ley o boi é boi e o rey é rey", 

ha nestes tres lapidares periodos da illustrada Dra . procuradora adjuncta,S 

(cinco) erros: 

12 erro - n o está. absolutamente provado que o embar,ante soli
citou a. sua demissão; 

20 erro - as provas a~resentadas pela embargwda n o ~ão habeis; 
5!2 erro - o art . l . 217 do Cod . Civil se aplica a.o c so pois ql.le 

esta é exacto.mente a e .t'ecie a que o citado artigo se 
refere . 

42 erro os documentos referidos sã.o insubsistentes, por si, in
dependentemente de 1ualquer prova. 

5g erro - não se trata de impugnar documentos por " imples pre
sumpção11 mas pela simples e suficiente razão de que 
os mesmos s o nullos ,de pleno jure . 

E é o que demonstraremos . 

II - A natureza do contracto . 

Diz a illustr~da Dra . rocurudora adjuncta ue o art . l ?-17 do Cod . Civil 

não se aplica a especie, 11 porque prescreve elle forma especial , mas Jara a lo-

cação de serviços u • . 

Ora, se , o dito artigo n1o se aplica ao caso vertente porque se refere a 

locação de serviços ,olaro está que a Drn . procuradora adjuncta J.ulga : 

a) - que o easo em quest o não 6 de ~ocação de serviços . 



b) - ou que , sendo o caso de locação âe serviços não havia con
tracto entre as partes . 

c) - ou ainda, que , embora sendo de locação de serviços o con
tracto entre a preza e o embargante , não se aplicariam 
as mesmas normas legaes ao distracto , isto é , o 4Ato pelo 
qual termina o dito contracto . 

Examinemos as 5 hypoteses : 

a) - O caso sub-judice não é de locação de serviços: 

Admitamos por absurdo e para argumentar que não seja. De que natureza 

ser então a convenção que uma pessoa realiza com outra, na qual a primeira 

se obriga a prestar a segunda determinados serviços , mediante uma remunera-

ção ajustada? 

Será,por acaso , que a illustrada Dra. procuradora adjuncta entende que 

é uma transação de compra e venda? Houve quem assim o considerasse , ao temEQ 

dos gladiadores . OU será que a dra . procuradora opta por que seja um em-

prestimo? ou uma troea? ou uma antichrese? ou uma doação? ou uma fi~~ -
Basta isso , para que, os Eggregios snrs . Conselheiros , verifiquem que 

negar á tr sação em exame a natureza de locação de serviços é coisa que 

nem como pilheria de mau gosto seria de adm~tir . Superfluo ser , certamente , 

discutir tão eadruxula idéa . 

O socorro dos mestres , porem, vaterá ,para a illustrada Dra . procuradora, 

e para n6s,como opportuna recordnç o dos tempos de academia . ~ 

A caracterização do contraoto de locação de serviços (locatio operarum) 

no Dir. Romano) ou contracto de trabnlho , como erradamente se começa a intro-

duzir na literatura juridica nacional, é materia que nüo levanta dificulda-

de em doutrina . A sua conceituação é mais ou menos a mesma em todos os a~ 

tores . 

ParaM. PLANIOL ,Traité Elementaire , 6a . ed .,vol . II , pag . 587, será: 

"le contrat par lequel une personne s engage a travailler 
pendent un temps pour une autre , moyennant un prix pr opor
tionnel au tems , appellé salaire . 11 

Delle dirá Clovis Bevilaqua , Cod . Civil comm ., la . ed .,vol . IV , pg . 599: 

"t o contraoto pelo qual uma pessoa se obriga a prestar cer
tos serviços a uma outra , mediante remuneração ." 

"Comprehende varias especies: o trabalho dos operarias , •••• " 

Ainda a elle se referirão as 11Pandectes Belges 11 , ed . l898 ,vol .60 , verb. 

11Louage de Servi ces " nos seguintes termos : 

11 0 ' est de Contrat par lequel une du part ia engage clOn travail 
même au profit de l ' aut re moyennant un prix convenu. " 

Identifical-o-Á. M. I . Carvalho de endonça,nos 11 Contractos por i nstrumen

t o part1cular 11 ,tomo 22 , pg . 85 , da seguinte forma : 
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11Em sue acepção mais ampla, locação de serviços é a oonve 
em virtude da qual alguem se obriga a prestar a outrem 
tos e determinados serviços,recebendo uma remuneração . 

e logo ap6s,a pgs . 86: 

"As regras da locaq o de serviqos,aplicam-se aos •••••••••••• 
•••••• gerentes de casas commerciaes ,caixeiros e empregados 
de commercio , aos operarias quando subordinados a um patrão •• 
. • . . . . . . . . , etc . " 

l'~esta. citação ,deixamos proposi tadnmente as expressões: 11 r,erentes, cai-

xeiros e empregados de casas comr.erciaes , para. que n o se po,;sa allegar,no 

intuito de desviar as palavras dos doutrinadores , allegando que locação de 

serviços seria para uma tarefa certa e combinada,finda a qual es~aria ter

minada a locaç o dos serttços . .~as é do conhecimento de todos que as o cu-

pações commeroiaes a ~ue se refere o tratadista n o podem ser deste molde. 

Desse modo de ver o assumpto,não discrepar o os mestres do Direito 

Indutrial . 

PAliT.. PIO ,Traité Elementaire de Legjslation Industr:i.elle, Sa . edição , 

a pgs . 605 ,caracterisal-o-', como : 

"Un contrat par lequel une personne s engage a executar tem
porairement les travaux rentrant dans sa profession ou son 
metier pour le compte d 'une autre personne qui s ' oblige , en 
retour, á lui payer pendant ~e même temps un salaire convenu, 

-..... determiná par lf'l convention ou l ' usage . 11 

E assim poderiamos alinh r uma bibliotheca . 

Do espoxto, se conclue pois , que o contracto iem apreço se constitue 

dos seguintes el mentes : 

a) um.·1 pesao que se abri u _ t r b<~lhn.r pa.r1. outra . 
b) - tempo ele c ~rviço J;-'ulv Y. u. _l 
c,- r~ceber uma remunern o. (?o c~so di rio 

Ora,todos os tres elementos ~e encontram nas relações que o embargante 

manteve com a embargada, qundo entrou para o seu serviço . 

Logo,a transaçlo levada a effeito , no caso prcsente,foi de 

- looaç o de serviços - , 

em que pése a e uisita opinião da illustrada Dru . procuradora. 

b) - sendo o caso de locação de serviços ,nlo havia contracto entre as partes : 

Não nos parece possivel,possa ter sido esta a hypotese que motivou o 

já decantado parecer da procuradoria, pois seria da mais absoluta incongru

enaia para com os mais comesinhos principias de direito , sendo , como é , notorio 

e insophismavel que não pode haver locação sem contracto.Assim, para que pos-

sa alguem prestar serviços é nesoe sario ao menos um entendimento sobre a 

natureza dos mesmos , a obrigação de os prestar e o salario correspondente a 



um determinado tempo de serviço (hora,dia,semana,quinzena ou mez). 

Ora,uma vez isto feito,já está caracterizado o contracto,como fallamos 

acima. t tambem sabido e estudado nos mais elementares compendias de direi-

to,que os contractos podem ser publicas ou privados,por prazo certo ou in-

determinado,escriptos ou verbaes,alem de muitas outras classificações quan

to a forma,obgecto,valor,aubjectividade,etc. 

Logo é de uma evidencia a toda prova que havia um contracto entre o 

embar gante e a embargada e que este era: paivado,verbal e por prazo lnde-

terminado. 

O acto juridico não depende de lei para que seja,isto é,para que ~ 

xis·ta. A lei,apenas,vem ordenal-o,mas o vinculo contractual pre-existe. 

Noções elementares de direito,estas,seria injuria a esta Collenda 

Camara Plena,sobre ellas insistir . 

c) - Admitido que é de locação de serviços o contracto que o embargante 

manteve com a embarga.da,que lei se a.plicartí. a dissolução deste contra.c-

to? 

Eggregios Snrs. Conselheiros,expressamos aqui as nossas excusas por 

tratarmos de principias tão lamentares de direito,mas o parecer da pro-

curadoria,a elle nos induz. 

~ principio geral de direito ~e a ele••asae que o distracto se re-

ge pelas mesmas normas e formas do contracto a que corresponde,e é prin-

cipio de tal forma reconhecido,que,segundo cremos,não um unico Cod. Civil 

de pa.iz civilizado,que o não consagre expressamente. 

O Codigo Civil Brasileiro,assim dispõe: 

"Art.l095 -O distracto faz-se pela. forma que o contracto ••• " 

Regra que o nosso genial consolidador das leis civis,TEIXEIRA DE FREI

TAS,Cons.Ba. ed.,pg . 26l,assim condensava: 

"Art.õ70 - O que se dispõe sobre os contractos,procede tambem 
nos distractos;e sempre que o contracto for feito por escriP
tura publica,o distracto não se pode provar senão por outra 
escriptura publica." 

E assim já era o nosso direito anterior,Ord.,Liv . õ0 ,tit.59 princ . e § 

Ainda consoante o mesmo principio dispõe o Cod. Commercial,art.õõ7: 

"A sociedade formada por escriptura publica ou particular,de
ve ser dissolvida pela mesma forma do instrumento porque foi 
celebrada,sempre que o distracto tiver lagar amigavelmente ." 

Commentando o Cod . Civil,art.cit.,escreverá Clovis Bevilaqua,com a sua 

habitual limpidez cristalina (la. ed .,vol.IV,pg . 260) : 
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"Distracto é o accordo entres as partes contractantes , afi 
extinguirem o vinculo obrigacional estabelecido pelo con 
Segue , em tudo,as mesmas regras do contracto , e se submette 
ME:> MAS FORMAS • n 

Assim, pois , fica demonstrado que devendo o distracto obedecer 

forma observada para o contracto,a demissão do embargante , deveria ter sido 

effectivada da mesma forma porque o teria a sua admiss~o,se disso se tratas-

se .Vejamos ,pois ,o que estatue a lei quanto á forma, nos contractos de locação 

de serviços do typo do presente . 

III - A forma do contracto e do distracto . 

O Cod. Civil em seu art.l.217,prescrevez 

- "No contracto de locação de serviços , quando qualquer das partes 

não souber ler nem esvrever,o instrumento poderá ser escripto e assignado a 

rogo,SUBSCR1VENDO-O,NESTE CASO , QUATRO TESTEMUNHAS . 11 -

Explicando a genese desta disposição, peculiar ao direito Brasileiro , diz 

o insigne mestre CLOVIS BEVILAQUA (obr. Cit.),que o intuito do lesgilador 

foi o de facilitar taes contractos,permitindo,exepcionalmente,que fosse fei

to sem os requisitos dos actos publicos,tendo em vista a extensão verdadeira-

mente assustadora do analphabetismo entre n6s , até mesmo nas capitaes. 

Assim,pois,retenhamos,de passagem,esse facto essencial: - o dispositi-

vo contido no art.l.217,constitue uma exepção,exclueivamente permitida aos 

analphabetos1 para a realização de contractos de locação de serviços,o que, 

alis,se infere do proprio texto: -"o instrumento poderá ser assignado a ro-

go11-. t pois como vemos uma concessão ,e uma concesL o exepcional.A este 

ponto,que aqui salientamos,voltaremos mais t arde . 

Diz,pois,o artigo citado,que 

no instrumento poderá ser ascripto e assigaado a rogo,SUBSC •' 
VENDO-O , NESTE CASO, QUATRO TESTEMUNHAS 11 • 

Portanto,o Cogigo ~rmitte que o dito instrumento seja assignado a ro

go,mediante a condição Sine qua de que seja subscripto por quatro testemunhas. 

~ esta,pois,uma disposição imperativa da lei,que não admitte contestação nem 

diSCU{;jSão. 

Para o Codigo,o que confere autheticidade e o que dá validade ao instru-

manto ~ a assignatura de quatro testemunhas,alem da pessoa que assigna a rogo. 

O Codigo quiz,portanto,supprir a presença do official publico por um numero 

de testemunhas que oferecesse uma garantia equivalente de autheticidade.De

terminou que quatro fossem as testemunhas,como poderia ter estabelecido que 

seriam ~res,cinco,dez ou vinte. 
11 



Fixou,porem, QUATUO . Logo QUATRO terão de ser as testemunhas para que 

o acto,nestas condições,satisfaça exigencia legal. 

Esta é a forma que o Codigo Civil estatuiu para o referido acto . Quan-

to á fo~~,portanto ,o acto,para ser valido,devia satisfazer a citada exi-

gencia,imperativa e cathegorica,da lei. 

IV - A forma do acto de distracto , do contracto de 
locação de serviços,constantes dos autos , á 
fls.lO e 11. 

Os documentos de fls .lO e ll,representados por copias photostaticas , 

constituem: 

o de fls .lO - a carta,que se diz do embargante , pedindo demis
ssão,e portanto 

O INSTRUMENTO DO DISTRACTO . 

o de fls.ll - o recibo,que se diz do embargante,dando quita
ção,não s6 da quantia de Rs .l:444 ,200,como de 
outras coisas mais. 

Note-se, de passagem,um aspecto muito importante do caso - o embar-

gante não nega , absolutamente, que tenha recebido a quantia de Rs .l:444$200, 

tanto que desde o principio desta questão se dispoz a restituil-a,mae 

- NEGA , Eggregios Conselheiros , NEGA TERMINA~ITEMENTE, CATHEGO-

RICAMENTE, VIOLENTAMENTE QUE TENHA PEDIDO A QUEM QUER 

UE SEJA PARA ASSIGNAR POR SI QUAL .UER -DOS DOIS DO

CUMENTOS REFERIDOS QUE ESTAO APPENSOS A ESTES AUTOS -

Ambos os ditos documentos se revestem da mesma forma: 

- ·ambos estão assignados "a rogo de Anselmo Severino da Costa, 

por ser analphabeto 11 -

por duas pessoas (note-se tambem de passagem,AMBAS ~~REGADAS DA EMBAR-

GADA) : Cyrillo Barrozo e Victorino Pinheiro Esteves da Silva, e em aro-

bos,os preditos documentos , assignam duas testemunhas (Note-se,ainda de -

passagem, AMBAS TAMBEM EMPREGADAS DA EMBA ':tGADA ) : Luiz S.A. Soares e 

J68~ Washington Motta . 

Assim,pois,que,alem das duas pessoas que assignaram a rogo,que,por-

tanto,não p em contar como testemunhas, 

- somente duas testemunhas,subscrevera~ os documentos , 

com flagrante desrespeito ao requisito de quatro testemunhas,exigido taxa

tivamente pelo texto legal.(art.l217,cit.) 

Admitamos,porem,por absurdo e para argumentar,que das duas pessoas qua 

assignaram a rogo,uma seja tida,embora abusivamente,como testemunha. Ainda 

neste caso teremos 

_ somente tres testemunhas,e a LEI EXIGE QUATRO ! 
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Assim, pois , forçoso ~ concluir, - contra a evidencia não ha argumen 

que nos documentos de fls . lO e ll não foi observada a exigencia 

f &rma dos mesmos estabelecidas pela civil . 

Vejamos , agora,quaes as consequencias legaes desse desrespeito a lei . 

V - As oonsequencias juridicas da inobservancia 
do requisito exigido pelo art .l . ~l7 do Cod . Civil . 

Não estamos , Eminentes Conselheiros , fazendo sophismas nem ladeando tex-

tos . Estamos no exercicio de um sacerdocio , sem medir sacrificios nem canse-

quencias batendo a porta de uma Tribunal , pedindo que se faça JUSTIÇA e S 

JUSTIÇA; que se restaure , com toda a força do Direito ,um legitimo interesde 

sordidamente postergado pela prepotencia do forte contra o fraco , ainda agra-

vada pelo abuso da ignorancia alheia . 

Por isso mesmo, não queremos comentar nem argumentar . Alinharemos tex-

tos legaes , para que os Eggregios Conselheiros os comparem e concluam como 

de justiça. 

Dispõe o art . 82 do Cod . Civil: 

"a validade do acto juridic~ requer agente capaz(l45,no .l) , 
objecto licito e forma prescri,t ou n'o defeza. em lei. " 

Estabeleqe o art . l29 , do mesmo codigo : 

"A validade das declarações de vontade n·o dependerá de forma 
especial , SEN1l0 QU.ANOO A LEI EXPRES.lAMENTE O EXIGIR. " 

Prescreve o art . l50, a1nda do c~digo citado a 

"Nl0 VALE O ACTO QUE DJUXAR DE REVIJ..:~TIR A FOR",\A F.SPE
OIAL, DETERMIN~DA EM LEI (art . 82 ),aalvo quando esta commine 
sancç o diferente contra a prateriç o da forma exigida . n 

Finalmente , estatue o art . l45 ,no . III , tambem do Cogigo Civil: 

ut nullo o cto juridico: 
1)- ••••• ..• • . . ...•.......... 

I I )- ••• ••••••••••••• • •••••• • 
III ) - quando não revestir a forma prescripta em lei." 

Ora, Eggregios Julgadores , 

- se a validade do cto juridico re uer , entre outras cais s , ~orme. prcs
cripta o~ n~o defeza em lei; 

u v~id de das declaraç~e~ nüo dcpenuew de forma especial , senão 
quando a l ei expressamente o exigir; 

- se o acto que deixar de revestir a forma especial determin da em lei , 

NltO VALE; 

- se o acto juridico que deixar de revestir a forma prescripta em lei , 

t NULLO ; 

i,por outro lado : 

- se é indiscutivel que o acto a que se querem referir os documentos 



de fls.lO e 11, é um aoto juridioo -; 

- se o distraoto que o documento de fls.lO representa se regula pela m 
mesma lei pela qual se regularia o respectivo contracto; 

- se pelo constante do art.l.217 do Cod. Civil,o dito documento 

- deveria conter a assignatura de quatro testemunhas - ; 

- se o dito documento de fls.lO 
- não contem a assignatura de quatro testemunhas; 

Claro,irretorquivel e insophismavel é que 

o documento de fls.lO deixou de revestir a forma prescripta 
em lei; 

- limpido,logico e indiscutivel é que tal acto,não tale,não 
tem validade alguma,e é nullo 

- NULLO DE "PLENO JUBE" -

Se é nullo,não pode produzir effeito - nquod nullum est,nullum ,producit 

effectumtt - • A nullidade que alcança os documentos em apreço é das que ,na 

technioa juridica,denominam-se 11nullidade absoluta". 

Tal nullidade é a defeza que a lei se outorga,para garantia de seu cum-

primento. 

"E non avrebbe potuto esser diversamente,poiché,senza una com
minatoria,il precetto legislativo sarebbe rimaste lettera mor
ta. esta comminatoria, garanzia dell'esecuzione della legge, 
remedium juris,e pena,é la nulit~ 1 la qu~e é consegnenza del! ' 
inosservanza della legge,come tale inosservanza né é la causa. 11 

(Digesto Italiano,l905jl.O,vol.XVI,verb."Nullit~") 

E,ainda ,no mesmo sentido: 

"La nullit~ é tacitamente oomminata dalla legge ogni qualvolta 
un negozio giuridico manohi di requisiti voluti come essenzia
l,,o abbia un contenuto contrario ~ una disposizione di diritto 
coattivo." (COVIELLO , Manuale ,la.ed.,vol.I,pg. 520) 

VI - O argumento do absurdo. 

Imaginemos,porem,ainda,por cumulo dos absurdos,que o contracto ora em 

discussão,não fosse de locação de serviços. E,que,portanto,tambem não se re-

gulasse pelos principias que regem a locação de serviços ,e oonsequentemente 

o distracto de fls.lO,em causa. 

Ainda neste oaso,Collenda Camara,NULLOS seriam os j~ tão citados doeu-

mentos de fls.lO e 11 dos presentes autos. 

Porque,conforme j~ tivemos ocasião de mostrar á fls.4 dos presentes em-

bargos,a permissão do art.l.217,concedendo que se possa fazer por meio de ~s-

signatura a rogo e com a presença de quatro testem~nhas,os contractos de% 

locação de serviços,quando uma das partes é analphabeta, 

- constitue uma concessão,uma medida exepcional,aplicavel so
mente a esta especie de ~ontracto -

Portanto,uma vez que o contracto apreciado,não é de locação de serviços, 
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vigorariam para elle as regras comruuna,na especie . 

E,em face dessas regras,o documento pelo qual o analp 

phabeto,firma um contracto,S6 T~~ VALOR QUANDO FEITO PERAN-

TE NOTARIO PUBLICO. 

Alem dessa regra geral de direito,ainda é esse o en-

sinamento dos mestres: 

J. 

"La signature d.e la partia ou des partias con
tra lesquelles l'acte doit feira preuva forme 
dono la condition essentielle a l'existance de 
tout acta sous seing privé.Elle ne saurait ~tre 
remplaoé,pour les personne ne sachant ou ne 
pouvant signer,par une croix,une autre marque 
ou un scean apposé sur l'ecrit,même en presen
ce de ~emoins. Si l'on veut,en pareil cas,se 
procurar une prauve litterale en régle,du fait 
qu'il s"agit de constater,il faut s ' adresser 
a un notaire. 
Toute la force probante de l'acte sous seing 
privé decoule de la signature.A defaut de cel
le-ci il ne saurait dons valoir,en matiére ci
vile,même comma commencement de preuve par e
crit.n (Baudry-Lacantinerie & Barde , Traité 
des Obligations 12g ed.,tom.õ0 ,part.2g,pg.628) 

Ora,nestas condições,e mesmo nesta absurda hypotese,ainda assim seriam 

os documentos de fls.lO e 11 

- nullos de pleno direito,pois que não foram feitos perante no-

tario publico,como seria obrigatorio - • 

o 

Eis ahi,Eggregios Oonselheiros,a que se reduz a monstruosidade juridi-

oa que estes autos encerram em seu bojo. 

o 

E,assim,sendo nullos e de nenhum effeito os documentos apresentados 

pela embargante,em defeza de seus pretensos direitos, - é por si s6 essa 

nullidade razão nescessaria e suficiente para que seja reconhecido e obser-

vado o justo direito do embargante - mas para que possamos varrer de uma 

vez a testada de Anselmo Severino da Costa,vamos em duas palavras,analy

sar os documento!(?) sob o ponto de vista da moral e do bom senso. 

Senão,vejamos 

VII - A origem suspeita dos àocum .m l.os (?) 

Se o embargante tivesse desejado ,como se pretende provar,~ pedir 

a sua demissão do serviçó da companhia,nuda mais natural que 

- ou a pedisse verbalmente e naturalmente lhe seria concedida sem 
mais formalidades ,como é useiro e veza·ro, 

- ou se a Coll}panhia exigisse o pedido por escripto,que elle solici-



tasse a pessoa de sua confiança para redigir e assignar a demissão , 

mas o que verifica não ~ isso : 

os documentos já estavam promptos e acabados,e foram escriptos 
a maohina, isto é , dactilographados , e ambos na mesma machina, e 
esta é de propriedade da embargada, pois 

as expressões "visto" e 11archive-se 11 , para uso da embargada, foram 
feitas pela mesma machina que escreveu o documento e estão no mes
mo tom, o que se infere de um rapido exame visual . 

Estes vistos deveriam evidentemente ser appostos mais tarde , depois 
de recebido e despachado o documento . 

Quem assignou a rogo ,de~ia tambem escrever de proprio punho as pa
lavras 11a rogo de Anselmo jeverino da Costa, por ser analphabeton , mas 

- nota-se a primeira vista , que estas palavras já estavam escriptas e o 
foram por pessoa diversa da que assignou, ou melhor "das que assigna
ram" , pois como dissemos foi assignado por duas pessoas . 

- As assignaturas aos dois documentos , inclusive das testemunhas foram 
appostas , por funcionarias da embargada, que dificilmente se poderiam 
negar ao que lhes foi "ordenado" • 

A prova testemunhal é recusada em juizo , quando feita por pre osto , em-
pregado , beneficiado, enfim por pessoa de qualquer forma subo ada 
aquelle a quem o seu depoimento beneficia, ora 

- no caso em apreço,não podemos arguir esta suspeição para annular os 
documentos aptesentados , o que não deixa de ser, porem, uma annotação 
bastante curiosa . 

Mas não s6 suspeitos são os documentos de fls . lO e ll,pois , examinados a 

luz do bom senso , apresentarn uma falta de logica a toda a prova , como veremos . 

VIII - ! hermeneutica dos contractos . 

São as legislações e os mais acatados mestres que nos aconselham o es-

tudo subjectivo dos contractos , em face dos princi ·i os fundamentaes da herme-

meutioa. 

110s princi pias syst emat iz dos na obra de POTHIF.R, julgarnos irre
futaveis , dignos de estar sempre deante dos olhos do julgador~ 
ainda que em caracber n o obrigatorio nem exclusivo de outros 
elementos : - A regra suprema da interpretaç o dos contrnctos 
é que se deve perscrutar qual tenha sido a intenç o commun das 
Tartes , de preferencia ao sentido gru.matival dos vocabulos ." 
M. I . Carvalho de Mendonça, Cont . no Dt r . Civ.Bras .,Tomo I , pag. B0 1 

, ainda 

"N .s convenções, devemoa indagar de preferencia , qual foi a v:onta
de commun das partea , em vez de prender-nos ao ~entido literal 
das exprossõee, áa vezes inexactas 1 por i.gnorancia ou po • má fé ." 
(Clovis Bevilaqua, Dir . das Obrig . ,5a. ed.,p .187) 

E,é ainda o insigne mestre Clovis Bevilaqua que n6s mostra as fontes, 

onde buscar mais detalhes , e as legislações que estutuem estes principias-: 

- POTHIER1 0brig.,vol . I ,no . 91 . 
- DION~SIO DA GAMA, Th . e Prat . dos Cont .,4a . ed.,pags . 8,157,141 e 516 . 
- CLOVIS BEVILAQUA,Cod. Oiv.comm.,vol . IV, obs . ao art . l090 . 
- Cod . Civil Italiano , art . ll31 

" " Frant!ez , art . ll56 e seg . 
" " Allemão, ar t .l57 . 
" Suisso das Obrigações , a.rt .l8 
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E, aobre o aasumpto poderiamos escrever infinitamente,se não fosse 

mente para mostrarmos que tambem das intenções e mulintenções das partes 

contractantes , devem tambem os legisladores se ocupar , e , assim, f aremos um 

pequeno resumo dos intuitos de que poderiam estar animados os contractan-

tes ao tempo da assignatura (SIC ••• ) dos documentos em apreço: 

Anselmo Severino da Costa , já ultrapassou a metade de sua existencia, 

pois conta hoje mais de 50 annos . casado e tem familia por cujo sustento 

deve prover . Nã.o teve a felicidade das luzes da. mais o1ementar instrucç·o , 

pois como já v±mos, é analphabeto. 

Nestas condições ,que esperança, ou melhor que ambição poderiammvel-o , 

de que intenções estaria armado , enfim, o que poderia esperar da vida, elle 

que sempre fora um humilde e modesto operario . 

t natural , é logico , é evidente que seu unioo anhelo s6 poderia ser uma 

situação estavel e solida, que podasse constituir umn garantia até o fim de 

seus dias , para a sua manutenção e a. dos seus . 

Ora, que facto , que razão sobre-natural poderia existir para , quando ape

nas 24 horas faltavam afim de conseguir este seu almejado intento, abandonar 

inteiramente a meta para a consecução da qual ,ha tantos annos , se esforçava . 

Que vantagens poderia auferir? que emprego melhor poderia esperar dados 

os seus pareos conhecimentos? Sm que ocupaç o lucrativa poderia empregar o 

seu tempo um homem analphabeto? que espeoie de carreira poderia começar , 

se alem desta insufficiencia, já tinha visto escoarem- se os annos de sua mo

cidade? a que aventuras se arrostaria um homem eaaus e:Jà.o encanecido, a.mante 

àe sua familia e cumpridor de sues deveres? 

O raciocinio de Aiselmo Severino da Costa, surge-nos em sua evidencia, 

em sua clareza, em sua transparencia : 11Não abandonar o emprego, que lhe facul

tava, na forma modesta por que já se habituara, a manutenção de sua familia , e 

com muito maior razão ,na vespera do diaa em que a lei de sua patria, lhe as

segurava nesse emprego a sua indemissibilidade . " 

Quanto ao ter recebido a importancia de Rs . l z 444~·200, oue como narramos 

lhe foi entregue , facil , tambem, aprehender o que lhe passou no intimo : 11 O 

seu director de serviço, a quem raramente entrevia, e que talvez , nunca tivesse 

visto , sempre se afigurou a àeu espirito limitado pela ignorancia como autorj 

dade do mais alto valor, como um ser superior , como uma força contra a qual to

do o esforço era i nutil, como uma entidade quasi impessoal, da qual dependi a 

exclusivamente a sua situação. 



Por este director, foi chamado ao gabinete e do mesmo ouviu que estava 

demmitido e que deveria receber a importancia que lhe era devolvida . 

Em sua timidez , perfeitamente justifioavel,não poderia protestar, senão 

brandamente, na forma pelo qual o fez , e tendo ouvido mais1 que era decisão 

indisoutivel e irrevogavel , s6 um podia ter sido o seu raoiocinio: de nada 

lhe valeria recusar tal quantia, pois de qualquer forma seria despedido e se 

a recebesse,teria ao menme qualquer peoulio com que manter sua familia 1or 

algum tempo. 

De facto,se se negasse ao recebimento de tal somma, com que meios pro

veria a manutenção dos seus nos dias imediatos? Recursos não possuia e não 

possue de especie alguma. Emprego nenhum tinha em vista e, dadas as sua con

dições,não poderia esperar encontral- o com faoilidade . Nenhuma directriz aos 

seus passos se lhe apresentava e a quantia que lhe era ofereoida, vinha, nas 

suas modestas condições de vida , trazer a garantia do p p pelo espaço de al

guns mezes . 

De que não tinha intenção de usar desta importanoia e de que n o fora 

a ambição de receber uma maior quantia de uma s6 vez , o seu escopo , á prova caa 

bal,o facto de que logo ap6s a sua demissão (50 dias aproximadamente) diri

giu-se ao ~ttnisterio do Trabalho , afim de pleitear a sua reintegração , promp

tificando-se a devolver o dinheiro que tinha recebido .E, esse curto espaço de 

tempo,empregou-o em tentar conseguir esse seu intuito de uma forma amigavel . 

Por outro lado , a embargada,via em Anselmo Sever1uo da Oosta, um empre

gado que completaria imediatamente os dez annos de serviço , que lhe assegura

riam por lei,a indemissibilidade . 

Via ainda um empregado de quem j se aproximava a velhice . 

Que dentro de alguns annos , já n o produziria o seu trabalho o mesmo re

sultado quantitativo . 

Que seria obrigada a continuar a pagar- lhe o mesmo salario quando não 

poderia mais explorar-lhe os servi ~ós pela mesma forma . 

Mas,não se lembreu , a embargada,que uma grande parte de sua mocidade fo

ra consumida no esforço quotidiano em sua proprias oficinas ,que uma parte de 

sua vida, tinha sido sacrificada aos seus inter esses , que Anselmo Severino da 

Costa,é um homem honesto,um homem trabalhador, um homem que encaneceu na la

buta diaria,um homem cumpridor de seus deveres , um homem contra quem não ha 

a menor queixa, ou imputação desabonadora . E acima disso, um pae de familia , de 

cujo t rabalho , dependem numerosos entes . 
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Em nada disso pensou a embargada,quando aproveitando-se da ignor 

do embargante,livrou-se da responsabilidade em um funccionario vitalici 

1~s , ainda,outro facto se nos apresenta para corroborar o que acabamos 

de expor . Se o embargante se despedisse de 11motu-proprio 11 ,se o fizesse de 

sua livre e expontanez vontade , como se quer affirmar,que obrigações para 

com elle teria a S.A. du GAZ ? 

- NENHUMA 1 -

Então porque lhe pagaria a quantia equivalente ao ordenado de seis me

zes,oomo fez constar dos já tão fallados documentos de fls . lO e 11? 

- ALTRUISMO? BENEMERENCIA? AMOR AO PROXD.IO? -

o 

E, assim, expondo como expuzemos o estado de alma de que poderiam estar 

antmadas as partes , nada mais fizemos,senão seguir os ensinamentos dos mes-

tres , que alias , em sua verdade , não encerram princípios novos . Já o dispunha e 

prescrevia o Direito Romano : 

" n conventionibus contrahentium voluntatem potius quam verba 
speotari plaouit 11 (D . 50 , l6 , fr . 219) 

----- o ------

OONCLUS.lO: 

Assim, em face do exposto , 

que nos prova em sua plenitude 

A NULLIDADE ABSOLUTA 

dos documentos de fls . lO e ll ,unica defeza apresentada pela embargada , em 

favor de saas pretensos direitos , e que por si s6 seria suficiente par re-

por o embargante da posse de seus legitimas direitos ; mas ainda 

que nos mostra com toda a clareza 

que a decantada demissão do embargante por 

"sua livre e expontanea vontade" não pode resistir em face da logj.ca e do 

bom senso , a uma analyse superficial , 

esperamos dessa Oollenda Camara, que por seus doutos membros , reconheça os 

funtamentos reaes e legaes dos presentes embargos,para, afin~ , reformando 

o acoordão embargado,condemnar a embur.gaãaa a admitir no mesmo cargo e com 

todos os seus direitos e prerogativas,o embargante , a contar da data em que 

foi despedido,alem do pagamento da indemnizaç~o a que faz jús , como é o mais 

elementar e insophismavel just~ 



PP. • por todo o r,enero de provas , 

pericia , documentos , t estemunhas , inclu

sive depoimento pessoal da embargada. 



• 
V. C. CHERMONT DE MIRANDA 

GUILHERME ELLIS 
W AL TER WIGDEROWITZ 

ADVOGADOS 

Av. Rio Branco, 135/7 . 11 .' . nle 1.120 
(EO. GUINLE) 

Tel. 23 - 3626 
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Rec. m 29/4/936 . 

INFORMAÇÃO 

A r c1 no os nr ~ nt s ·utos de ~roc sso em qu 

.Anee1 o oe.v~rino d Cost rec1 mn contr su derni "37o d Soei í ' 

Anonyme du G z de Rio de J neiro, Se -rund C n r do Conselho 

N cion 1 do Tr b lho, e sec;,"' o de 7 de J n i;ro ultino, r solveu 

julg r im rocedente lluclid r cl m ç- 0, p 1 s r zões xnost s 

no accordi:o de fls. 21 , nublic .do no "Di rio Offici 1 11 de 19 de 

Fevereiro de 1936. 

r corre d 

O r~cl m nte nio se conformando com eee d~cis-o , 

ee a p. r o Conselho Pleno, offerecenflo ae r zões d 

~la. 25 e eeguintee . 

Tendo ido ob erv do n nres nt. ç "' o do referi-

doe ill rgos, o pr zo re~11 ment r, proponho . ej conc~dido vie-

t d at s utoe E prez emb rg d , nest 3ecret 

zo de 10 di a, fi de que se manifest. 

Ret rd do, por ccumulo de eerviç 

I 

• 



. ·-.. ... . · "' 
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roc. 374:4/35 

.- EA 6 JU·lh O 6 

Sr. Director da Societé Anonyme du Ga 

Rua Marechal lor1ano, 168 

Rio de Janeiro 

Havendo An elmo Severiano da Costa embar do 

a decisão deste Conselho, que voe deu ganho de causa, prof -

rida em sessão de 7 de Ja iro do corrente anno, communico

voa q,le tendes nesta Secretaria, pelo raso de 10 dia , vista 

doa allud1doa e bargoe,at m de maniteetarde sobre os meemoa. 

Attencio e eaudaçõe a 

Director Geral da Secretaria 





Nesta data, junto uos presentes autos a con~ag~ de em-

bargos of~erecida pela ociété .. nonyme uu Gaz d i ., - Janeirº-• 

r;;;Jil1J}?FII;IeJ/J 
· 12 official 



GC 

'xmo . r. residente do Con;;i elho acional do Traba1ho 

Nos autos dQ processo n° 3.744/35, 
de recl~ma ·aq de AQSelmo Severjno àa 
C.Qsta. em grao de embargo . 

Tomando conheci~ento das razões de emb rgo de n

selmo ~everino da Costa, nos autos do processo no 3.744/35 , 
"" limitamo-nos a advertir a esclarecida attençao do VenerRndo 

Conselho para as expressões i r-reverentes com que se refére o 

emb.rgc:nte ao accordão de 7 de Jan~ iro do coJ.rente anno e á 

maneira insóli t com c_.ue se dirige a douta e r espei tavel Procu

r' do riu Geral , na pessôa d illustre e probissima J djunta r • 

Natherci_ Cunha Silveira .1.into da Rocha, em cujo parecer, 
,.., 

se uro nos seus fun· amento s juridicos e loelco na conclusao 

dos f ctos, se baseou o eregio Conselho para decidir ,. com sa

bedoria e sereni dade, o caso "sub-Judice". 

Limitamo-nos , nessas condiçÕes, evocar as 
"" uaonsideranda"do sabio accordao de 7 de Janeiro do corrente 

1°- Est í'e ita nos autos do processo 3.744/ 35 , 

fls. 10 e 11, a prova instrumentaria (copia photostatic· ae do

cumentos legaes , revestidos de todos os requisitos juridicos) 

de que o er1,bargante , de sua livre e esnontflne8 vontade , sem cons 

trangtmento de oual guf r natureza , solicitou sua demissão do ser

viço desta Companhia, por conveniencia propri ; 

2°- Os documentos de fls. 10 e 11, habeis pela 

sua proptia natureza , inGu~em, como muito bem assignála o 
, N , f"• "' accordao er.tbargado . a presumpçao de que nao foram fraudulen ta-

mente obtidos; nem o embargante , em qualquer passo das suas 



.. 

b"do na 1. 



--2--

"" exacerbadas razoes, faz prova em contrario. 

o, porque a verdade é que de sua l ivre vontade, por conven en

cia propria, voluntariamente resiwou aos direi tos que a lei 

lhe assegurava . 

Tanto que, no proprio acto em que solicitou sua de

missão, recebeu uma bonificação, relativa a um semestre de 
/111 

serviço, tendo, nessa occasiao, dado á Companhia o recibo de 

"plena e geral quitação. por se não julgar com direito a for-
"" mular contra ella qualquer reclamacao futura"- como consta do 

documento de fls. 11 dos autos. 

3° - Ademais, como sabiamente affirma o venerando 

accordão embargado, o valor 1urid1co dos documentos de fls. 

10 e 11 é indlscut1vel e insophlsmavel, de vez aue não se lhe 

applica o preceito do artigo 1211 do Codlgo Civil. 

4° - Desprezando, pois, os embargos, por falta de 

fundamento legal, o Egregio Conselho ainda uma vez proferire 
.., 

uma dec1sao de lidtma. 

JSB/AA 

Isento de s~llo ex-v1 
do que di spoe o art. 
67 ~o decreto 20.465. 

J u s t 1 ç a 

C.A.Sylvester 
Represet).tanie. 



INFOR o 
Nao se conformanao com a decisão proferida no accord!o 

de fls . 21, pela Ge unda Caruara do Conselho Naciol.Lal do 'l'rabalho , 

nsel.t: o ·everino d Co ta, nos ter os do §40 do art. 40 do egu

l ento approvado pelo Decreto no 24. 784, de 14 .de Jull1o de l 34, 

recorre da mesma para o Conselho Pleno, apresentando as razões 

d fls . 25 e se uintes . 

decisâo ora embar ada foi no enti o de ju ar impro

oed nte reclQ.I'D.ação forrlulada por Anselmo tieverino d Costa 

contra a ~ociét~ ony e du Gaz de io de Janeiro , 

e uindo a praxe adoptada por este Conselho, concedeu- se 

vista do presente processo a Compa11hi embart.:.ada ara que apre

entasse a contestação que entendesse, o que foi satisfeito con

forme documento de fls ~ 37/38. 

~stando o presente processo em condições de ser submet-

tido á. consider ação das autoridades superiores, as . o unr . 

Director desta jecção, ara os devidos fins . 

' c. a< i• d-0 8nr D 1, alor Ger 

~-··· çfbv{q~ea&- ~'dr-P 

Rt'o d 'tf." eho,)Y~" /~Ael 
~d;u; ~~C( ~--

-- - --.m•m.-

VISTO-. .Al1 "'·,r. 0r. Proau'fador Geralj 
tU ordem. do L:c .. :L. s~~r. !Prlsídsnta. 

Em--1..~ ·, .. ljp.i/s;. .u 1 us.fl. 



o Or. 

PARECER. 

O presentes ernb~gos foram oppostos dentro do pr~ 
i 

zo legal. enhum docwnento novo os ·acompanha. 

Insistem nas allegações anteriores já apreciadas 

/pela E. 2a. Camara. A exigencia.formulada.pelG·artf 1.217 do 

0odigo Civil relativa ao contraoto de locação de serviços, não 

tem applicação ao caso. Refere-se o art. em apreço ao contra

etc de locação de serviços. Para este prescreve a exigencia de 

quatro testemunhas quando qualquer das partes não souber ler, 

nem escrever. Os documentos impugnados pelo embargante, preten

dendo apoio nesse dispositivo legal, consistem em declarações 

relativas ao afastamento vo'buntario do empregado e ao reBebimen

to de importancias pagas pela empreza. 

Taea documentos acham-se revestidos das forrnalida~ 

des legaea: assignadoa a rogo, por ser o empregado em questão 

analphabeto, estão egualmente assignados por duas testemunhas , 

com as firmas. devidamente reconhecidas. 

Mantenho meu parecer anterior. Nenhum motivo exis

te que autorize a modificação do julgado. Os embargos d~vem 

ser rejeitados • . 

Por inopportuno, deixo de responder dentro destes 

autos ás aggreasÕes escriptas pelo defensor do embargante. La

mento,apenas,que a Patria ~asileira seja tão generosa, para 

acolher, como fez, o immigrante que gerou o portador de seu nom9 

hoje habilitado a insultar deante dos Tribunaes braeileiros, os 

que cumprem, serenamente e com honestidade, o seu dever na distrl-



Dc.c;"·~·no 'relator o Sr. Oonsel 'ro_~·---

.~~~.,À-,...-
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PROCESSO N. -37);.J; 

193Ó 

I 

DATA DA DISTRIBUI Ç/\0 

DATA DA SESSAO 

RESULTADO DO JULGAMENTO 



MINISTERIO 00 TRABALHO, 
INDUSTRIA E COMMERCIO 

..... la .• Seooào 

C. N. T. · 25 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO ~ 

Proc.3.744/35 ACCORDÂO 

Ag/SSBF. 

19 .. z7 

N Vistos e relatados os autos do processo em que sao 

partes: Anselmo Severino da Costa, como embargante, e a Société 

Anonyme du Gaz, como embargada: 

CONSIDERANDO que a Segunda Camara_ por decisão de 7 de 
N 

Janeiro de 1936 - accordao publicado no Diarlo Offlcial de 19 de 

Fevereiro seguinte - julgou improcedente a reclamação offerecida 

por Anselmo Severino da costa contra sua demissão do serviço da 

Société Anonyme du Gaz, attendendo a que nos autos ficou provado 

que o reclamante, ao contrario do que declarou, solicitara sua de-
N IV 

missao, e nao offereceu provas habeis que conseguissem impugnar os 

documentos apresentados pela Empreza, em relação á retirada espon

tanea do serviço por parte do mesmo runccionario; 

. N 

CONSIDERANDO que a esse julgado oppoe embargos Anselmo 

Severino da Costa, com fundamento no § 4~ do art. 4~ do Regulamen

to annexo ao Dec. n~ 24.784, de 1934; 

,., 
CONSIDERANDO, preliminarmente, que nao obstante terem os 

embargos sido apresentados dentro do prazo legal (§ 9~ do citado 

art. 4~), todavia não attendem elles ao dispositivo invocado para 

a sua interpretação, por1sso que não se acham acompanhados de qual

quer documento novo; 

CONSIDERANDO, outrosim, que os embargos insistem nas al

legaçÕes anteriores, já apreciadas pela Segunda Camara; 

CONSIDERANDO, mais , que a exigencia contida no art . 1217 



M. T. I, C.- CON SELHO NACIONAL DO TR~BAL ~10 

Proc.3.744/35 - 2 -

N N 

do Codigo Civil, relativa ao contracto de locaçao de serviço, nao 

tem applicação á especie dos autos, pois para a l egalidade do mesmo 
N contracto prescreve a apresentaçao de quatro testemunhas quando qual-

quer das partes não souber lêr nem escrever.Os documentos impugnados 

pelo embargante, pretendendo apoio nesse dispositivo legal, consistem 

em méras declarações referentes ao afastamento voluntario delle, embar 

gante, do serviço, e ao recebimento da importancias pagas pela embar

gada; 

CONSIDERANDO, porem, que taes documentos estão revestidos 

das formalidades, isto é, além de assignaturas, a r ôgo, por ser o em

bargante analphabeto, constam, igualmente, assignaturas de duas teste

munhas, com as firmas devidamente reconhecidas; 

CONSIDERANDO, em ultima analyse, oue nenhum fUndamento exis

te para que seja reformada a decisão embargada, aue bem decidiu com a 

lei e a prova dos autos; 

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Trabalho, 
N reunidos em sessao plena, pela sua irrelevancia, desprezar os embar-

gos. 

1937 

Presidente 

Relator 

Fui presente:- Procurador Geral 

Publicado no 





M. T. I, C.- CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

F. c t. ro 7 

1 o/.7- .74 I 

·r. no 1 o . v n 

jc o D •• v. . ~h r m nt 'ir· nd 

n1 ~ o r nco ns 135/137 - 11~ ~ nd r - l' 11 o 

lo nr· ~.nt AVO ao vos o o l 

o on 1 o o r b lho, d o1s t"te r r o 

os u , 
de 7 cl J· neiro d 1 C1 o e u1 o o-

n r c1 m 
N 

· o u . fo ul s contr oc1 

nnym u :r' z r SOltJ' U, d r • de f.Tunho do 
,., 

nno - ·co· o Ubl1C'dO o 1 r1o o fie 1 

d 8 te r1 o ergo , · tt n-

ue n nhum rund ltO 1 t .1 re-do 

rorm <1 m d c1 lu c m 1 1 

rov c t nt ~o utos. 

,... 
tt nc1os s s d co ~ 

D1r c or d ecr t r1 



•, 



o. N. T, IG A ~b 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

S ECRETARIA ......... .. ................ SICÇ~o 

MINISTERIO DO TRABALHO 

INDU9TRIA ~ OOMMERCIO 

I!ND. TI!LIG• 
11ACIRIL.AIIOR11 C'f?..io de r;laneiro, ...... .l .. f.! ....... de ...................... . · .. ,:j,.Q ................. de 193 ... 7 

N? ......... Jl ...... .. 

a 

rido no lToc . n. 3. 744/ 35 , o aco d~ o de 

or meio o qual a Egr ·11.1 e"·unda C m: a jul-
... 

ou im rocedent a rec1~ na çao de .. ns 1mo S veri no ela Cost c n ·r a 

Ci(t ' onyme du Gaz do i de Jane; ro , apresent u o e r do 

interessado , dentro d p azo 1 1 , O r C l!'SO d 

-·ê- lo por interm dio do s u advogado que junt u as razoes 

do recur. ~ 1 ' I'ls . 25 do processe. 
.. -Nessa· 1 ea oos, a r d discuasao d ateria juri ·ca , 

o ' lustr .v ~ao , critic d o par cor , ataca a Dr • 2Q djunto 

de ·ocurador 'er 1 com vio1 nta 1 · u 'niciando as~irr. u 

tica conden·vel e j i u d n ste • 

Tou.a cau tic: nte critica feii/ contra o a.ro er d ·a . 

un recae i nteirru nte aobre é. egun a am r , r ~ u o acor-

dão f i J01dado no :p rec r reí'erido . 

' o ortuno c id.erar CJ.ue ~ "" ocur dori Ger· 1 n o ' de-

fensor' da. ~rt s as i ofici nos JroceP os como au ili,r t cni-

c em ssuntoo d. naturer7. .j uridico:; , n- o t end.o interesse c tr· J:io 

a n nhum do;;.; c ntenclores no proc sos que tran it m lo Jonsel' • 

D v , t davi , sali ntar que nus assunt os controveroos obre a me-

lh r in eli e lC dos t o 1 ·ais , a ::rocur· d r·· de ate 'o c 1 

re Oj,)in .... f'avor él.o• _preg·do ..... , rCJ.ue 1 i·lal - o s i 





\ . 

- ... 2. 

'" .. 
í'ei ta para a :paro e :Prot E1 .; o dos tra-o lho.dores r: "Jortantc t,'~. in~i -

' 
ca um es irito de equidade na ~u st~o relativ 

1 
legislaçNo socíal

trabalhista . 

Nã G •)ossivel S"' r ..,er. ure. re ro a critica e o at ~ue 
I 

injust0'3 fei tm ~ ::rocur d ria e indir0 .. v m nte a .... egunda •· r ara . 

Cert mente cabe ao dieno aél.vogado discutir o parecor da 
, 

··ocurad rit.. ucando de contrad t. a tes sustentada , "as guardc..ndo 

-w· lin11' de cortezia no· p cur'"d. re , que a~ui no sr..o advo ados 

ele :partes e não merecem semell1ante invest da·, por ue L ~0m no inte

resse sup rior de cumprir a lei e com com_p l eta isenr;~o do ani11o . 

Roque i ro a V. •11. . c; o digno m· nd· .r riscar d · :., ra7.Ões ás palavr s 
"' ) -ofer sivuo , ~ue nao int eres am a di cussao e julgamento do caso e 

que tinge , ~alusivamente , a pessôa da ~a . Natercia da Silveira 

into da oché , di 0 na , inteligente e esforçada 2Q Ad..j unto de ta 

Procuradoria • 

• deferimento . 

RLo de J aneiro , 15 de 'aio de 1937. 
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